
  

 

CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO, AO ABRIGO DA LEI Nº 5/2007, 

DE 16 DE JANEIRO, E DO DECRETO-LEI Nº 273/2009, DE 1 DE OUTUBRO1 

 

Entre 

 

O Município de Benavente, pessoa coletiva de direito público, com sede na Praça do Município, 

freguesia e Município de Benavente, NIPC 506676056, representado por Carlos António Pinto 

Coutinho, presidente da Câmara Municipal de Benavente, nos termos do artigo 35º nº 1 alínea 

a) do Anexo I à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, adiante designado PRIMEIRO OUTORGANTE; 

 

E 

A AHBVSC – Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Samora Correia, pessoa 

coletiva de direito privado, com sede na Avenida O Século, N.º 186, freguesia de Samora Correia 

e Município de Benavente, NIPC 501144820, representado por Irina Batista, presidente da 

Direção da AHBVSC – Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Samora Correia, 

adiante designado SEGUNDO OUTORGANTE; 

 

É celebrado o presente Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, ao abrigo dos 

artigos 46º e 47º da Lei nº 5/2007, de 16 de janeiro, e do Decreto-Lei nº 273/2009, de 1 de 

outubro, o qual se rege pelas seguintes Cláusulas: 

 

Cláusula 1ª 

Objeto 

1 – Constitui objeto do presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo a 

atribuição, pelo Primeiro Outorgante, da comparticipação financeira descrita na Cláusula 

Quarta, para apoio à prossecução e dinamização de atividades desportivas, nas modalidades de 

Cicloturismo, promovida e organizada pelo Segundo Outorgante, ou em que este tome parte, 

de ordem federada e não federada, de forma regular e não profissional, incluindo os escalões 

de formação, de acordo com o programa de desenvolvimento desportivo Anexo ao presente 

Contrato, do mesmo fazendo parte integrante para todos os devidos e legais efeitos. 

2 – As atividades regulares desenvolvidas pelo Segundo Outorgante nas modalidades de 

Mototurismo e Cicloturismo, traduzem-se na realização de uma prova de Moto 2 / Moto 4 e na 

prática regular de Cicloturismo, assim como a realização e participação em passeios. 

 

 

1 Alterado pelas Leis nºs 74/2013, de 6 de setembro, e 101/2017, de 28 de agosto, e pelo Decreto-Lei nº 41/2019, de 

26 de março. 



  

 

Cláusula 2ª 

Obrigações do Segundo Outorgante 

O segundo Outorgante obriga-se a: 

 

a) Prestar e apresentar ao Primeiro Outorgante todas as informações e documentos por este 

solicitado acerca da execução deste Contrato-Programa; 

 

b) Organizar a sua contabilidade por centros de custos, com reconhecimento claro dos custos 

incorridos por contrato-programa e a identificação de receitas; 

 

c) Manter, nos termos do artigo 6º nº 3 do Decreto-lei nº 273/2009, alterado pelo Decreto-Lei 

nº 41/2019, de 26 de março, um registo detalhado e atualizado dos proveitos referentes aos 

apoios concedidos e aos respetivos custos associados, com menção expressa da sua 

proveniência e da sua insusceptibilidade de penhora, apreensão judicial ou oneração, conforme 

modelo aprovado pela Câmara Municipal de Benavente; 

 

d) Apresentar no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo, um Relatório Final de Execução das Atividades Desenvolvidas, 

onde conste a comparação entre os custos estimados e efetivamente realizados e respetivos 

documentos comprovativos das despesas efetuadas, a análise dos objetivos e das finalidades 

específicas traçados e alcançados e os documentos contabilísticos previstos na legislação 

aplicável, nomeadamente no regime de normalização contabilística para as entidades do setor 

não lucrativo, abreviadamente designadas por ESNL; 

 

e) Cumprir as suas obrigações fiscais e para com a Segurança Social; 

 

f) Sempre que lhe for solicitado, prestar consentimento expresso para a consulta da respetiva 

situação tributária e contributiva pelos Serviços do Primeiro Outorgante, nos termos previstos 

no nº 1 do artigo 4º do Decreto-Lei nº 114/2007, de 19 de abril, na redação atual, sob pena de 

cessação do contrato nos termos do artigo 26º nº 1 alínea d) do Decreto-lei nº 273/2009, 

alterado pelo Decreto-Lei nº 41/2019, de 26 de março; 

 

g) Incluir nos seus relatórios anuais de atividade uma referência expressa à execução dos 

contratos-programa celebrados; 

 

h) Fazer certificar as suas contas por revisor oficial de contas ou por sociedade revisora de 

contas, sempre que os apoios concedidos no ano económico sejam estimados pelo Primeiro 

Outorgante em valor superior a € 50.000,00; 



  

 

i) Colocar à disposição do Município de Benavente, de forma gratuita, as suas instalações 

desportivas para a realização de atividades e eventos de interesse municipal. 

 

Cláusula 3ª 

Início e termo de execução 

O presente contrato-programa tem início na data da sua publicitação na página eletrónica do 

Município de Benavente e termo em 31 de dezembro de 2025. 

 

Cláusula 4ª 

Comparticipação financeira 

1 – Para execução do presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a 

comparticipação financeira do Primeiro Outorgante é de 3 155€ (três mil, cento e cinquenta e 

cinco euros). 

2 – A comparticipação financeira estabelecida no presente contrato-programa abrange a 

totalidade do programa desportivo a apoiar, independentemente da data do seu início. 

 

Cláusula 5ª 

Dotação orçamental 

1 – A despesa a efetuar pelo Primeiro Outorgante, no montante 3 155€ (três mil, cento e 

cinquenta e cinco euros), tem cabimento na dotação inscrita na GOP 06 2 2025/29 

2 – Ao presente Contrato-Programa corresponde, nos termos do disposto no nº 3 do artigo 5º 

da Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pela Lei nº 22/2015, de 17 de março, o 

compromisso válido e sequencial nº 53228/2025. 

3 – Prevalece sobre o presente contrato-Programa o disposto na Lei nº 8/2012, de 21 de 

fevereiro, nos termos do seu artigo 13º, obrigando-se as partes ao seu escrupuloso 

cumprimento. 

3 – Prevalece sobre o presente contrato-Programa o disposto na Lei nº 8/2012, de 21 de 

fevereiro, nos termos do seu artigo 13º, obrigando-se as partes ao seu escrupuloso 

cumprimento. 



  

 

 

Cláusula 6ª 

Sistema de acompanhamento e controlo da execução do Programa 

O Primeiro Outorgante fiscalizará a execução do presente Contrato-Programa podendo realizar 

para o efeito, por si ou por terceiros, inspeções, inquéritos e sindicâncias ou determinar a 

realização de uma auditoria por uma entidade externa, com observância do disposto no artigo 

19º do Decreto-Lei nº 273/2009, de 01 de outubro. 

 

Cláusula 7ª 

Revisão do Contrato-Programa 

1 – O presente Contrato-Programa poderá ser modificado ou revisto por livre acordo entre as 

partes, nos termos do artigo 21º do Decreto-Lei nº 273/2009, de 01 de outubro. 

 

2 – Sem prejuízo do disposto no número anterior, o Contrato-Programa poderá sempre ser 

modificado ou revisto pelo Primeiro Outorgante quando, em virtude da alteração superveniente 

ou imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa para o 

Segundo Outorgante ou manifestamente inadequada à realização do interesse público. 

 

Cláusula 8ª 

Mora e incumprimento do Contrato-Programa 

1 – O atraso na realização do Programa de Desenvolvimento Desportivo confere ao Primeiro 

Outorgante o direito de fixar novo prazo ou novo calendário para a sua execução, nos termos 

do artigo 28º nº 1 do Decreto-Lei nº 273/2009, de 01 de outubro, na redação dada pelo Decreto-

Lei nº 41/2019, de 26 de março. 

 

2 – Verificado novo atraso, o Primeiro Outorgante tem o direito de resolver o Contrato-

Programa, havendo lugar à restituição das quantias que já tiverem sido pagas a título de 

comparticipação se o objeto do contrato ficar comprometido. 

 

3 – Quando se verifique mora no pagamento da comparticipação financeira, por parte do 

Primeiro Outorgante, o Segundo Outorgante tem o direito de ser compensado pelos prejuízos 

daí resultantes. 

Cláusula 9ª 

Direito à restituição 

1 – O incumprimento culposo do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo por parte 

do Segundo Outorgante confere ao Primeiro Outorgante o direito de reaver todas as quantias 

pagas, quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais do Programa, nos 

termos do artigo 29º nº 1 do Decreto-Lei nº 273/2009, de 01 de outubro, na redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 41/2019, de 26 de março. 



  

 

 

2 – Nos demais casos não referidos no número anterior, o incumprimento confere ao Primeiro 

Outorgante apenas o direito de reduzir proporcionalmente a sua comparticipação, segundo o 

nº 2 do mesmo artigo 29º. 

 

3 – Sem prejuízo da responsabilidade financeira do Segundo Outorgante, os membros dos 

respetivos órgãos de gestão só respondem pessoalmente pelo reembolso das quantias aplicadas 

a fins diversos dos fixados no contrato-programa quando se prove ter havido da sua parte 

atuação dolosa ou fraudulenta. 

 

Cláusula 10ª 

Dever de sustação 

1 – Se o Segundo Outorgante deixar, culposamente, de cumprir o presente Contrato-Programa 

de desenvolvimento desportivo não pode beneficiar de novas comparticipações financeiras, 

enquanto não repuser as quantias que, nos termos da Cláusula 9ª, devam ser restituídas. 

 

2 – A reposição daquelas quantias pode ser efetuada mediante retenção, pelo Primeiro 

Outorgante, de verbas afetas a este ou outros contratos-programa de desenvolvimento 

desportivo, celebrados com o Primeiro Outorgante, desde que não se coloquem em causa os 

fins essenciais dos mesmos.   

 

Cláusula 11ª 

Obrigações fiscais e para com a segurança social 

 

1 – Se o Segundo Outorgante se encontrar em situação de incumprimento das suas obrigações 

fiscais, para com a segurança social ou decorrentes de contratos-programa anteriores ou em 

vigor, não poderá beneficiar de novos apoios financeiros por parte do Primeiro Outorgante, 

sendo suspensos os apoios decorrentes de quaisquer contratos-programa em curso e enquanto 

a situação de incumprimento se mantiver. 

 

2 – Para efeitos do disposto no nº 1 da presente Cláusula, deve o Segundo Outorgante, sempre 

que lhe for solicitado pelos Serviços do Primeiro Outorgante, dar expresso cumprimento ao 

preconizado na alínea f) da Cláusula 2ª. 

 

Cláusula 12ª 

Litígios 

Os litígios emergentes da execução do presente Contrato-Programa serão submetidos à 

arbitragem, nos termos do artigo 31º do Decreto-Lei nº 273/2009, de 01 de outubro. 

 



  

 

 

Cláusula 13ª 

Casos omissos 

Em tudo o que não estiver expressamente regulado no presente Contrato-Programa aplicam-se 

as disposições da Lei nº 5/2007, de 16 de janeiro, do Decreto-Lei nº 273/2009, de 01 de outubro, 

alterado pelo Decreto-Lei nº 41/2019, de 26 de março, e o Regulamento Municipal de Apoio ao 

Associativismo, em vigor no Município de Benavente. 

 

 

Cláusula 14ª 

Entrada em vigor 

O presente Contrato-Programa entra em vigor na data da sua publicitação, juntamente com os 

respetivos anexos, na página eletrónica do Município de Benavente, nos termos dos artigos 14º 

nº 1 e 27º nº 1, ambos do Decreto-Lei nº 273/2009, de 1 de outubro, alterado pelo Decreto-Lei 

nº 41/2019, de 26 de março. 

 

 

 

Benavente, 13 de junho de 2025 

 

 

O Primeiro Outorgante 

 

_________________________ 

Carlos António Pinto Coutinho 

Presidente da Câmara Municipal de Benavente 

 

 

O Segundo Outorgante 

 

_________________________ 

Irina Batista 

Presidente da Direcção da AHBVSC 


